
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
cRtANçA E DO ADOLESCENTE DE
IRAUÇUBA - CMDCA

Resolução N" 08/2025, de 13 de agosto de 2025.

Dispoe sobre Plano Alusivo ao Íviês da primeira
lnfância, no âmbito do Município de lrauçuba.

0 Plenário do Conselho l'dunicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - Cil/D0A/lrauçuba, no

uso de suas competências e nas atribuiçÕes conferidas pela Lei l\Iunicipal no 1846 de 31 de março de

2023, alterada pela lei 1.857 de 25 de abrilde 2023, e fundamentada na Lei Federal n" 8.069/90, em

reunião ocorrida no dia 13 de agosto de 2025.

RESOLVE:

Àd. 1o - Aprovar o Plano alusivo ao mês da Primeira infância, no âmbito do tvlunicÍpio de lrauçuba.

Aü, 2' - 0 Plano alusivo ao mês da primeira infância no lirlunicípio de lrauçuba tem como objetivo

sensibilizar a sociedade e o poder púbiico da importância do investimento na Primeira lnfância;

prgmgver espaços de diálogo entre os profissionais que atuam nos serviços, prograrnas e projetos que

acompanham o público da primeira infância, garantindo o fortalecimento de

uma prática intersetorial entre as politicas públicas; ofertar ao público atendido e§paço§ de convivência

e lazer.

Art. 3o - Esta Resoluçâo entra em vigor a partir da data de sua publicação.

lrauçuba-CE, '13 de agosto de 2025.

Rodrigues de Sousr

Presidente do CIvIDCA de lrauçuba/CE
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Sola dos Conselhos: Âvanido Jorge §omingtres' 1083' Centro - 62'620'0AO
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CMMÁ - Lei na 7846/ 2Q23, olterado pelo lai no 185712Q23
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